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Antecedentes 
 
1. Ainda com referência à reunião do Comitê de Finanças e Administração de 25 de 
setembro de 2014, o Conselho solicitou ao Diretor-Executivo que suscitasse a questão do 
uso dos recursos Fundo Especial com o Conselho em março de 2015 (ver documento  
ICC-113-13, parágrafo 36).  O Diretor-Executivo, por sua vez, solicitou aos advogados da OIC, 
da firma Collyer Bristow, que preparassem um parecer sobre o uso desses recursos.  O Anexo I 
do documento WP-Council 267/16 contém o parecer dos advogados em relação ao uso do 
Fundo Especial.  No período interveniente, os Membros exportadores realizaram discussões 
sobre esta questão. 
 
2. No Anexo deste documento reproduz-se um projeto de Resolução propondo um 
mecanismo para o uso dos recursos do Fundo Especial. 
 
3. Os Membros precisam cientificar-se de que o porta-voz dos produtores informou à 
Secretaria que os Membros exportadores convieram em adotar um mecanismo para a 
distribuição dos recursos remanescentes do Fundo Especial.  Os principais elementos desse 
mecanismo de distribuição são os seguintes: 
 

• Divisão igual dos recursos remanescentes entre as três regiões produtoras de 
café (África, Ásia, América Latina). 

• Desnecessidade de os países consumidores igualarem os recursos. 
• Cada região produtora apresentará aos países produtores e à Secretaria um 

projeto técnico dedicado à promoção do consumo interno nos países produtores. 
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• Quando os produtores e a Secretaria receberem o projeto técnico de uma 
determinada região de acordo com os princípios delineados, os recursos 
atribuídos à região serão liberados depois que o porta-voz dos produtores 
informar ao Diretor-Executivo. 

• Cada projeto técnico deverá conter o nome da agência de execução, as 
atividades a serem financiadas e a duração. 

• Relatório sobre execução de cada projeto deverá ser apresentado aos 
produtores e à Secretaria nas reuniões ordinárias da Organização. 

 
Ação 
 
 Solicita-se ao Conselho que aprecie este documento e, se apropriado, que aprove 
o projeto de Resolução em anexo. 
 
 



ANEXO  
 
 
 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
 

USO PROPOSTO DOS RECURSOS DO FUNDO ESPECIAL 
 
 O CONSELHO INTERNACIONAL DO CAFÉ, 
 
CONSIDERANDO 
 

Que o Fundo Especial da Organização foi estabelecido pelos Membros exportadores 
nos termos do Convênio de 1976 e do Convênio de 1983; e 
 

Que o saldo do Fundo Especial era de US$1.369.621 de acordo com as últimas contas 
do Fundo, auditadas em 30 de setembro de 2015; e 
 

Que a Organização solicitou à Collyer Bristow, uma firma de advogados, que emitisse 
um parecer sobre a situação jurídica do Fundo Especial e o mecanismo para distribuição dos 
recursos do Fundo, 
 
RESOLVE: 
 
1. Que todas as atividades do Fundo Especial cessem. 
 
2. Que todos os recursos remanescentes do Fundo Especial sejam distribuídos aos 
Membros exportadores do Fundo, de acordo com um mecanismo para distribuição desses 
recursos estabelecido pelos Membros exportadores. 
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